
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPE-
CIAL NO VALOR DE R$-7.040,50, E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

A Cãmara Municipal de Mirai-Minas Gerais, aprovou e eu
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir Crédi
to Especial no valor de R$-7.040,50-(sete mil, quarenta reais e cin-
quenta centavos), destinado a acorrer as despesas provinientes da
adesão ao plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica do Esta-
do de Minas Gerais, na seguinte rubrica:

13 - Saúde e Saneamento
1375 - Saúde
1375.431 - Produtos Profi1áticos e'Terapêuticos
1375.431.54 - Manutenção do Plano Estadual de Assistência'

Farmacêutica Básica
3200 - Transferências Correntes
3224 - Transferências a Instituições Mu1tigovernamentais
3233 - Contribuições Correntes ••••••••••••••••• R$-7.040,50

Art. 2º - Para execução desta Lei fica o Poder Executivo '
autorizado a realizar o cancelamento de parte da seguinte dotação do
Orçamento vigente:

13 - Saúde e Saneamento
1375 - Saúde
1375.428 - Assistência Médica e Sanitária
1375.428.253 - transferência Fundo Municipal de Saúde
3210 - Transferências Intragovernamentais
3214 - Contribuições a Fundos •••••••••••••••••• R$-7.040,50
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Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

continuação da LEI NQ 1184

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de $ua publi-
caçao, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a quem o conhecimento desta Lei competir
que a faça cumprir tão integralmente tudo quanto nela se contém.

Miral(MG), 16 de agosto de 1999.
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.cIw e Servico Secretaria

CERTIOAO

Pça. Raul Soares, 126 - telefone (032) 426-1288
36790-000· MIRAí • MG


